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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE 

CIMA 

HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 00008/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo 
Agente de Contratação e observado parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Concorrência 
Eletrônica nº 00008/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
(ADEQUAÇÃO) PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDOS (DE ESTRADAS 
VICINAIS) DAS RUAS 01 E 02, LOCALIZADAS 
NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE CURRAL DE 
CIMA/PB, CONFORME CONTRATO DE 
REPASSE No 1087564–511086267–46 E 
CONVÊNIO No 938835, MINISTÉRIO DA 
AGROPECUÁRIA/CAIXA; HOMOLOGO o 
correspondente certame: licitação fracassada. 
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REVOGAÇÃO - Concorrência Eletrônica nº 
00008/2025 

Com base nos elementos constantes do 
processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 
00008/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE (ADEQUAÇÃO) 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS (DE 
ESTRADAS VICINAIS) DAS RUAS 01 E 02, 
LOCALIZADAS NO CENTRO DO MUNICÍPIO 
DE CURRAL DE CIMA/PB, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE No 1087564–
511086267–46 E CONVÊNIO No 938835, 
MINISTÉRIO DA AGROPECUÁRIA/CAIXA; 
REVOGO o correspondente procedimento 
licitatório. Justificativa: Motivo de conveniência e 
oportunidade - licitação fracassada. 
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